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AUTÓGRAFO Nº.137/2012 

PROJETO DE LEI Nº.146/2012 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, reunida em sessões extraordinárias e 
observado o quorum qualificado estabelecido na legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria 
do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a receber por doação sem 
ônus, o imóvel que especifica, da Empresa IP ASA - Indústria de Papel 
de Apucarana Ltda., e dá outras providências. 

Art. 1°. 

Art. 2°. 

Art. 3°. 

Fica o Executivo Municipal, autorizado a receber por doação o imóvel 
pertencente a Empresa IP ASA - Indústria de Papel de Apucarana Ltda. - 
CNPJ. Nº 75.270.785/0001-11, Lote de Terras sob nº. 01-REM, com área de 
8.117,93 (oito mil cento e dezessete metros e noventa e três decímetros 
quadrados), com as seguintes confrontações: ao norte, com o córrego Ouro 
Fino, a Leste com a Rua República Dominicana, com 53, 76 metros, ao Sul 
com a Quadra 123 do Jardim Diamantina com 124,82 metros, a Oeste com a 
Rua Canadá com 69,67 metros, conforme Matrícula 26.330, do Cartório de 
Registro de Imóveis do 1 º Oficio, da Comarca de Apucarana, avaliado em 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

A área constante do Artigo 1 º desta Lei será incorporada ao Patrimônio 
Público do Município. 

Revogam-se. as disposições em contrário, entrando esta Lei, em vigor na 
data de sua publicação. 
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